
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 13 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE ROjiAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORIAS
DEPUTADAS ESTADUAIS

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos da segunda parte do incisa V, clo Art. 62, da

Constituição Estadual, veto totalmente o Prometo de Lei n' 031/17 que "Z)/apõe sopre a inierçâo de /fpo de

de$ciêttcia na cédula de identidade expedida no ambito do Estado de Roraima e dá outras providêttcias
conforme explicitado nas razões que seguem:

]iAZOES DO VETO

O Prometo de Lei em questão tem como objetivo assegurar à pessoa com deficiência, o registraE=da

sua condição na cédula de identidade, para fins de comprovação e fruição de direitos. B

No que pese a intenção elogiável do Prometo de Lei em questão, a matéria sobre a qual discuB o
presente prometo é de competência legislativa privativa da união. $

Nos termos do art. 22, Xlll da Constituição Federal apenas a união pode legislar sobre assu8os

ligados a nacionalidade, a cidadania e a naturalização e de acordo com o que dispõe o $ 1', do art. 4' da Leiih'.

7.1 16 de 19 de agosto de 1983, que regula a expedição de Carteiras de Identidade e assegura sua vala(Bde

nacional, somente o poder executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados opcionais na CarteirÊde
Identidade.w

Portanto, vislumbra-se que o Prometo de Lei, ora vetado, invade campo constitucíonalmgite
reservado a Lei Federal, configurando vício de constitucionalidade formal. y

Assim, considerando a inconstitucionalidade formal, VETO TOTALMENTE o Prometo de L(ãl n'

?rQ\e\Q de Le\ Ha Q'3 \l\ l que "Dispõe sobre a inserção de tipo de delficiência na cédula de identidade expe%:da

no âtltbito do Estado de Roraima e dá outras providências
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